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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/-2026 
 
 
Através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para ciência dos 
interessados, que encontra-se aberto, a partir da data de hoje, no horário compreendido 
entre as 08 e as 17h00min, no local destinado ao Departamento de Compras e Licitações, 
as inscrições ao processo de CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES LOCAIS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ENQUADRADOS NO PROGRAMA AGRICULTURA FAMILIAR – 
1º SEMESTRE, devendo atender a demanda da Secretaria de Educação e Secretaria de 
Assistência Social e Administração, de acordo com a necessidade, nos moldes da Leis nº 
14.133/2021, Lei Estadual n° 15.608/07, e suas alterações. 
Demais informações e edital na íntegra estarão disponíveis no site 
www.araruna.pr.gov.br. Na aba Chamamento Publico. 
Abertura: 16/01/2026 
 
 

Araruna, 15/01/2026 
 

 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/-2026 

 
 
Através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para ciência dos 
interessados, que encontra-se aberto, a partir da data de hoje, no horário compreendido 
entre as 08 e as 17h00min, no local destinado ao Departamento de Compras e Licitações, 
as inscrições ao processo de Credenciamento e contratação de oficineiros (pessoas 
jurídicas) para atender o Programa de Ampla Jornada da Secretaria Municipal de 
Educação de Araruna/PR durante o ano letivo de 2026, devendo atender a demanda da 
Secretaria de Educação, de acordo com a necessidade, nos moldes da Leis nº 
14.133/2021, Lei Estadual n° 15.608/07, e suas alterações. 
Demais informações e edital na íntegra estarão disponíveis no site 
www.araruna.pr.gov.br. Na aba Chamamento Público. 
Abertura: 16/01/2026 
 
 

Araruna, 15/01/2026 
 

 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 - FUNREBOM 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 5/2025 - FUNREBOM. 
OBJETO: Aquisição de materiais de tecnologia da informação e comunicação destinados ao 
Corpo de Bombeiros de Guarapuava-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 45.702,15 (quarenta e cinco mil, setecentos e dois reais e quinze 
centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 30/01/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Nilséia de Lara Fiker. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 15 de janeiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 
 

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 077/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  LAINE SOARES CARDOSO, matrícula: 67260, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 19/01/2026; período 

aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 081/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  MARIA APARECIDA DA SILVA GIOVANNI, 
matrícula: 82224, suas férias regulamentares pelo prazo de   20 (vinte) dias, à partir de 

19/01/2026; período aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 14 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  


